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Despacho Conjunto n.' 79 12024
Aprova, nas condições constantes do presente despacho e com as reseryas e
recomendações constantes no Relatório da unidade Técnica de Acompaúamento e
Monitorização do Setor Empresarial da Região Autónoma da Madeira (UT), em
anexo e que dele faz parte integrante, o Relatório de Gestão e as Contas do exercício
de 2023 do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, no pressuposto que
todas as deliberações do conselho de administração, incluído as com impacto nas
demonstrações financeiras, estão registadas.

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Despacho n.'38412024

Designa para substituir o Presidente do Conservatório - Escola Profissional das
Artes da Madeira, Eng.o Luiz Peter Clode, por motivos de ausência no período de l6
a 30 de agosto de 2024, o Diretor Pedagógico Rui Miguel de Assunção Rodrigues.

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS
Aviso n.o 29212024

Abertura de procedimento concwsal destinado ao preenchimento de um lugar de
cargo de direção intermédia de 2.o graun de Chefe de Núcleo FSE da Gestão de
Programas Regionais, do Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM.

Aviso n.o 29312024
Abertura de procedimento concursal destinado ao preenchimento de um lugar de
cargo de direção intermédia de 2." grau, de Chefe de Núcleo de Controlo, do
Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM.



13 de agosto de2024

1. É aprovado, nas
Relatório da Unidade

ru
Número 145

J

constantes no
Autónoma da

despacho e com as reseryas e recomendações
e Monitorização do Setor Empresarial da Região

aÍlexo e dele faz parÍe

2 É aprovada a proposta
Resultados Transitados,

de ap

3. O SESARAM, EPERAM, deve:
a)

AS

Orientações financeiras e obj para o
das empresas públicas do Setor
do SERAM, onde se inclui o

22 de
13 de

b) Apresentar, junto das

c)

d)

pública
impacto nas

O Secretário Regional das Finanças e o Secretário
julho do anode2024.

O SecrurÁnro REcIoNAL DAS FINANÇAs, Rogério

da Autónoma da
administração, incluído as impacto nas demonstrações registadas.

de resultados no montante negativo de 28.776929,62 C, para ser aplicado em
pelo Conselho de Administração do SESARAM, EPERAM.

çonstantes da Resolução n."7512022 de 18 de fevereiro, e às

Relatório de Gestão e as Contas do exercício de2023 do
pressuposto que

financeiras, estão
todas as deliberações do conselho de

sobre os Instrumentos Previsionais de Gestão (IPG)
anual e plurianual

Madeira
Serviço

(UT), em
de Saúde

integrante, o
Madeira, no

Instruções
triénio 2024 -2026- Planos de atividade e orçamento

da Autónoma da Madeira, aplicáveis às empresas públicas
sem prejulzo

despacho conjunto
n.' 13120791M, de
en." 812020/M,de

daquela entidade
deliberações com

Texto:
Considerando que o n.o 2 do

Decreto Regulamentar Regional

dos membro Govemo a que se refere o n.o 3
pelos Decretos Legislativos Regionais n.o

de Saúde e Proteção Civil, um plano para
- Contabilidade de Gestão);
mais de metade do capital, nos termos do

27
de

f,tnançeiras.

da Saúde e Proteção Civil, no Funchal, aos 15 dias do mês de

das adaptações
do artigo 5.'do

que possam ser aprovadas por
Decreto Legislativo Regional
l-N20201Ì|l/, de 31 de janeiro

Andrade Gouveia

O SecRErÁRro REcroNAr DE SAUDE E PRorEÇÃo Pedro Miguel da Câmara Ramos
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Designa para substituir o Presidente do Conservatório - Escola das Artes da Madeira, Eng.'Luiz Peter Clode, por motivos de
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SECRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS
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Abertura de procedimento concursal destinado ao preenchimento de um lugar de cargo de direção intermédia de 2." grau, de Chefe de
Núcleo FSE da Gestão de Programas Regionais, do Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM.
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Texto:

. Em_cumprimento do_ 4ltlogto lo _n."2 do artigo 21." da Lei n.o 212004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005,
de30deago,slor 64-A12008,de31 dedezembro; 3Blz}l},de28de abil;64l20li,deZZdedezembro;6812013,de29de
ago!191 e, 128/2015, de_ 3._de_ setembro, e adaptada_ à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo'Regional
n." 5120041M, de 22 de abril, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 27 12006/Ìvl, de 14 de juhõ, e 2i 12016fu, de
! {e. 

julho, toma-se público qu_e, por despacho de Sua Excelência õ Secretário Regional das Finançãs , dé tZ de agosto de
2024, se encontra aberto procedimento concursal destinado ao preenchimento de um lugar de cargo de áireçao intenãédia de
2." grau, do Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM.

a) Cargo dirigente a prover: Çargo d9 Dirgçã.o Intermédia de 2." grau, Chefe de Núcleo FSE da Gestão de Programas
S:giglltt, previsto no aÍigo 10.'-A da Portaria n!722201Ç, de 27 de dezembro, alterada pelas Portarãs n..s
1.8312022, de 31 de março e 97012023, de 6 de dezembro.

b) Area de atuação: As çonstantes do n.o I do art.o 8." da Lei n.o 212004, de 15 de janeiro, e as competências previstas no
{igg 1-9."4 da_ Portaria n ." '722/2019, de 27 de dezembro, alterada pelas Portarias n.os l$/2622, de 3l^de março e
9.7012023, de 6 de dezembro.

c) Area de recrutamento e requisitos legais de provimento: Licenciatura e os constantes do n.o 1 do art.o 3.o-A do
Decreto Legislativo Regional n.' 5120041M, de 22 de abril, aditado pelo Decreto Legislativo Regional n." 27120061M,
de 14_de julho, e alterado pelo Decreto Legislativo Regional n." 27lt0l6lM, de 6 de julho, a sabe-r:
i) Ser trabalhador em funções públicas por tempo indeterminado;
ii) Possuir 4 anos de experiência profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo exercício ou

provimento seja exigível licenciatura.
d) Perfil pretendido:
e) Conhecimento e experiência profisisonal, nomeadamente na ârea de atribuições do Núcleo FSE da Gestão de

Prog119.1 !.,egionais, previstas no artigo 10.o-A da Portaria n.''72212019, de 27 de dezembro, alterada pelas Portarias
n,'s 18312022, de 3l de março e 97012023, de 6 de dezembro.
i) Orientação para resultados;
ii) Orientação para o serviço público;
iii) Planeamento e organização;
iv) Liderança e gestão das pessoas;
v) Conhecimentosespecializadoseexperiência;
vi) Responsabilidade e compromisso com o serviço;
vii) Tolerância à pressão e contrariedades.

1. Apresentação de candidatura: A candidatura ao presente procedimento concursal é apresentada no prazo máximo de
dez dias contados do dia seguinte ao da publicação do prèsente aviso, através de reqüerimento dirigìdo ao Secretário
Regional das Finanças.

2. Documentos a juntar ao requerimento:

2.1. O requerimento de admissão ao procedimento concursal deve ser acompanhado da seguinte documentação,
sendo que a falta de qualquer elemento determinará a exclusão:
a) Curriculum Vitae dctalhado, devidamente datado e assinado;
b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
c) Docgqenlg ,comprovativo dos requisitos previstos n." I do artigo 3.'-A do Decreto Legislativo Regional

n." 5120041ld, de 22 de abril, aditado pelo Decreto Legislativo Regional n.' 2'7 /20061M,-de 14 de ju'iho, e
alterado pelo Decreto L-egislativo Regional n."2712016/M, ae 6 deiultro, a saber, declaração emitidapélo
órgão, serviço ou entidade onde o trabalhador exerce funções, onde conste a natureza do vínculó de
emprpg_o público por tempo indeterminado, data da sua constituição e cargo, carreira ou categoria e
atividade que executa, com indicação do tempo de serviço prestado naâreade lióenciatura.

2.2. Os candidatos devem ainda juntar:
a) Documentos comprovativos das ações de formação profissional em que participou, se for o caso;
b) Docrrmentos comprovativos da experiência profissional e dos conhecimentôs que constituem condições

preferenciais para o preenchimento do cargo.

3. Procedimentoconcursal:

?) Métodos de seleção: O método de seleção autilízar no presente procedimento é a Entrevista Pública (EP).
b) Juri do procedimento concursal:

Presidente:
- Dr. Donato Filipe Fernandes Gouveia, Vogal do Conselho Diretivo do IDR, IP-RAM.

Vogais:
- Dra. Ana Paula de Sousa Brazão, Diretora de Recursos Humanos do Gabinete da Secretaria Regional das

Finanças.
- Dr. Manuel Ricardo Faísca Figueira, Diretor da Unidade Técnica de Gestão de Intervenções do IDR, IP-

-RAM.
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Vogais suplentes:
- Dra. Isabel Filipa Gomes Luís Vieira Gomes, Diretora da Unidade de Gestão Administrativa e Finançeira

do IDR,IP-RAM.
- Dra. Melina Sousa Santos, Chefe do Núcleo FEDER de Gestão de Programas Regionais, IP-RAM.

' 2 do artigo 2l." da n." 2/2004, de l5 de alterada pelas Leis n.os 5l12005,Janelro,
l, de 22dezembro; 3 B,12010, 28 de abril; 641201 de dezembro; 6812013, de 29 de
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Orientação para o serviço público;
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